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DONIZETE DIAS DOS SANTOS 16.471.908 Corregedor CGE
DOUGLAS STEVAN DE MELO 25.185.243 Escr Pol DEINTER 8
EDERSON DA CRUZ SILVA 32.590.804 Escr Pol CORREGEDORIA
EDMUNDO FERREIRA GOMES 5.533.226 Del Pol DEINTER 3
EDSON ANTONIO DOS SANTOS 33.065.971 Del Pol CORREGEDORIA
EDUARDO ASSAGRA RIBAS DE MELLO 15.156.828 Del Pol CORREGEDORIA
EDUARDO NAKAMORI SIMOES 28.919.902 Invest Pol CORREGEDORIA
EDUARDO RODRIGUES CORREA 21.363.474 Del Pol CORREGEDORIA
EDUARDO RODRIGUES MARTINEZ 21.698.000 Del Pol DEINTER 3
EDUARDO TADEU DEVITO 16.877.579 Del Pol CORREGEDORIA
ELIANE APARECIDA DE PAULA ARANA 17.913.139 Escr Pol CORREGEDORIA
ELSON LOURENCO PORTELA 17.745.342 Invest Pol CORREGEDORIA
ERIKA CUNICO 43.696.224 Escr Pol CORREGEDORIA
ERON VERISSIMO GIMENES 9.827.487 Del Pol CORREGEDORIA
ESTEFANO FALCAO RANGEL 27.004.780 Escr Pol DEINTER 6
EVANDRO LUIZ DE ALMEIDA HADDAD 15.232.008 Del Pol CORREGEDORIA
FABIANA BORGIA BARBOSA 25.629.033 Del Pol DIPOL
FABIANA SARMENTO DE SENA ANGERAMI 25.441.287 Del Pol DECAP
FABIANO FONSECA BARBEIRO 20.130.200 Del Pol DPPC
FABIANO SPINELLI 20.844.506 Invest Pol CORREGEDORIA
FABIO NELSON FERNANDES 19.646.904 Del Pol DOPE
FABIO NERI PISTORI 26.415.746 Del Pol DEINTER 10
FELIPE PELLATIERI BELLUZZO GONCALVES 30.822.227 Del Pol CORREGEDORIA
FERNANDA DOS SANTOS UEDA 22.877.132 Del Pol ACADEPOL
FERNANDA FERREIRA MACHADO 26.182.182 Escr Pol CORREGEDORIA
FERNANDA SOLER DA SILVA 29.586.563 Escr Pol CORREGEDORIA
FERNANDO CAMPANELLI FREY 18.380.516 Del Pol CORREGEDORIA
FERNANDO CARVALHO GREGORIO 37.835.794 Del Pol DEINTER 6
FERNANDO DE SOUZA PINHEIRO 13.818.888 Invest Pol CORREGEDORIA
FERNANDO YOSHIKAZU IWANAGA 18.260.709 Del Pol CORREGEDORIA
FLAVIO RICARDO DE CARVALHO ELIAS 34.654.965 Del Pol DEMACRO
FRANCISCO CARLOS AGUIAR DEL POENTE 5.858.121 Del Pol DEMACRO
FRANCISCO DIAS PAGLIARO 16.636.571 Escr Pol CORREGEDORIA
FREDERICO STAROSTA 53.104.104 Del Pol CORREGEDORIA
GABRIEL ANTUNES CORREIA DA SILVA 35.335.911 Del Pol DEMACRO
GABRIELA BARROS PARIGI GALZERANI 44.045.271 Escr Pol CORREGEDORIA
GIOVANA APUZZO ZAPPALÁ 19.870.288 Corregedora CGE
GIPSY DIONE SPINOLA DE CASTRO 13.739.432 Escr Pol CORREGEDORIA
GISLEINE DE CAMARGO LOPES 19.437.542 Escr Pol CORREGEDORIA
GLAUCO ROBERTO RUFINO 18.914.085 Del Pol CORREGEDORIA
GLAUCO RODRIGO CANATTO PONTES 28.103.700 Escr Pol DEINTER 5
GUILHERME DE SOUZA RABELLO 24.281.107 Del Pol CORREGEDORIA
GUILHERME LAZO SOLANO FILHO 13.173.582 Del Pol CORREGEDORIA
GUSTAVO ALONSO GARMES 10.987.536 Del Pol DEINTER 4
GUSTAVO BARBOSA DE SIQUEIRA 45.045.340 Del Pol CORREGEDORIA
HENRIQUE DE PAULA RODRIGUES 24.119.182 Del Pol DEINTER 2
HERBERT GONÇALVES ESPUNY 14.193.101 Invest Pol DECAP
ILSON ROBERTO ALVES 8.469.853 Invest Pol CORREGEDORIA
ISRAEL ROVAROTO PRESOTO JUNIOR 12.432.196 Del Pol DEMACRO
IVAN CESAR ALVES PEREIRA 27.410.987 Del Pol ASSS
IZABEL CRISTINA DE ARAUJO BARBOSA 22.071.151 Del Pol DEINTER 10
JAIME DA SILVA SIQUEIRA 24.314.177 Escr Pol CORREGEDORIA
JAIRO JOSE CHRISTINO 18.035.419 Invest Pol CORREGEDORIA
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA ANGELO 8.448.541 Escr Pol CORREGEDORIA
JOAO BATISTA PALMA BEOLCHI 16.775.483 Del Pol DECAP
JOAQUIM JOSE DE SOUSA FILHO 19.182.780 Invest Pol CORREGEDORIA
JOELMA JULIANA ARAÚJO DE MELO 29.081.032 Corregedora CGE
JORGE CARDOSO DE OLIVEIRA 6.412.635 Del Pol DEINTER 7
JORGE LUIZ FERNANDES FERREIRA 38.392.397 Del Pol CORREGEDORIA
JOSE APARECIDO FIGUEIREDO 7.490.038 Del Pol DECAP
JOSE CARLOS BERTOLUCCI 10.508.396 Del Pol DEINTER 7
JOSE CARLOS DE CASTRO MORALES 12.749.671 Del Pol DECAP
JOSE CARLOS FERNANDES DA SILVA 10.304.531 Del Pol DEINTER 2
JOSE CRISCI MANZANO 12.394.494 Del Pol DEINTER 4
JOSE EDUARDO MARUCA 17.325.353 Del Pol DECAP
JOSE HELIO MARCELO JUNIOR 42.679.643 Del Pol CORREGEDORIA
JOSE HENRIQUE DE PAULA RAMOS 19.719.952 Del Pol DEINTER 1
JOSE LUIS DE BRITO 16.503.684 Del Pol DGPAD
JOSE ROBERTO LOPES 8.483.370 Del Pol DEIC
JUCELIO DE PAULA SILVA REGO 23.255.807 Del Pol DEINTER 3
JULIANA MOREIRA TOLEDO JUVENAL 28.454.196 Del Pol CORREGEDORIA
JULIANA PEREIRA RIBEIRO GODOY RODRIGUES 10.881.579 Del Pol DOPE
JULIO VAZ FERREIRA NETO 12.980.350 Del Pol DEMACRO
KARINA PALMEIRA VALERINI DAMASIO 24.154.920 Escr Pol CORREGEDORIA
KATIA BORGES ROCHA FERRAZ 19.146.609 Del Pol DOPE
KATIA REGINA DE FREITAS IYDA 16.748.614 Escr Pol CORREGEDORIA
LAERTE IDALINO MARZAGAO JUNIOR 13.517.684 Del Pol CORREGEDORIA
LARISSA NAKAYA MACCHI PERES 40.262.321 Del Pol CORREGEDORIA
LUCIA HELENA MACIEL DA SILVA 19.823.644 Escr Pol CORREGEDORIA
LUCIANA CRISTINA MIOTO MARQUES 19.354.100 Del Pol CORREGEDORIA
LUCIANA NEVES CARVALHO 30.911.009 Corregedora  CGE
LUCIANA RODRIGUES LEAL COSTA 23.899.554 Escr Pol CORREGEDORIA
LUCIANA SILVA GASQUEZ 16.401.212 Escr Pol CORREGEDORIA
LUCIANE REGINA BACHIR TOMOSIGUE 18.666.550 Del Pol DEINTER 7
LUCIANO DE BARROS FARO 14.600.412 Del Pol DEINTER 4
LUCIANO PIRES GALETTI 24.340.342 Del Pol DEINTER 9
LUCIANO VAZ CARNEIRO 37.555.333 Del Pol DEMACRO
LUCY MASTELLINI FERNANDES 8.176.523 Del Pol DPPC
LUIS FERNANDO VALLIM WEFFORT 17.597.651 Del Pol CORREGEDORIA
LUIS GUILHERME BRANDAO PINHEIRO 27.811.598 Del Pol CORREGEDORIA
LUIS OTAVIO CAVALCANTI SOARES DE ARAUJO 9.049.601 Del Pol CORREGEDORIA
LUIZ ALBERTO GUERRA 19.168.334 Del Pol DENARC
LUIZ CARLOS ALMEIDA DE SOUZA 11.202.437 Del Pol DEINTER 3
LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 28.012.921 Invest Pol CORREGEDORIA
MARCEL BASSO 46.861.035 Del Pol DEINTER 10
MARCEL LUIZ DE CAMPOS 13.243.332 Del Pol DEMACRO
MARCELO BUENO DE QUEIROZ 26.850.908 Corregedor CGE
MARCELO CAIO FERRARI 21.590.907 Del Pol CORREGEDORIA
MARCELO CESAR MUNIZ 12.567.606 Del Pol DEINTER 4
MARCELO DE ANDRADE CABAZ 8.558.995 Invest Pol CORREGEDORIA
MARCELO DE LIMA LESSA 23.868.239 Del Pol DEINTER 6
MARCELO ESPOSITO RUGGIERO 7.900.992 Invest Pol DEMACRO
MARCELO FRANCO GOMES 26.248.865 Del Pol CORREGEDORIA
MARCELO JORGE MIGUEL DE MACEDO 12.433.733 Del Pol CORREGEDORIA
MARCELO LUIS ALVES DE FREITAS 21.230.873 Del Pol DEINTER 6
MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA 30.781.747 Del Pol DEINTER 9
MARCELO PETUBA LLOMBERT 18.344.445 Del Pol DEINTER 4
MARCIA MELCHERT GIUDICE 15.275.300 Del Pol ACADEPOL
MARCIA PALMACENAS SILVA 11.132.110 Escr Pol CORREGEDORIA
MARCIO IVAN PINHEIRO 36.248.300 Del Pol DEINTER 6
MARCIO MARQUES RAMALHO 14.631.201 Del Pol DEINTER 1
MARCIO NOBUYOSHI NOSSE 17.138.942 Del Pol DEINTER 5
MARCIO RODRIGO ALVES 37.198.271 Escr Pol CORREGEDORIA
MARCOS BATALHA 10.586.649 Del Pol ACADEPOL
MARCOS CESAR MONTEBELLO FABRI 19.221.886 Del Pol CORREGEDORIA
MARCOS HIDEKI ONAGA 29.452.748 Escr Pol CORREGEDORIA
MARCUS CAMARGO DE LACERDA 9.146.446 Del Pol DEINTER 3
MARIA ALICE HARDT DE SIQUEIRA PARRON 10.106.430 Del Pol DHPP
MARIA FERNANDA SEGANTIN PRESTUPA 35.099.554 Corregedora CGE
MARIA HELENA BARBIERI MAGANINI 13.277.031 Corregedora CGE
MARIETA CURY ANELI 26.620.586 Del Pol CORREGEDORIA
MARILDA DE JESUS REIS ROMANI 9.053.748 Del Pol DEMACRO
MARINA CAMPOS ACCURSO 43.728.169 Del Pol DHPP
MATHEUS DE CAMPOS PINHEIRO 25.370.692 Del Pol CORREGEDORIA
MAURICIO AKIRA YAMAMOTO 30.167.764 Invest Pol CORREGEDORIA
MAURICIO CORREALI 21.650.650 Del Pol DIPOL
MAURICIO DE ALBUQUERQUE ARAUJO LUYTEN 18.288.188 Del Pol CORREGEDORIA
MAURICIO JORGE ORFALI 19.823.616 Del Pol CORREGEDORIA
MAURICIO RODRIGUES COSTA 10.219.143 Perito Crim SPTC
MAURO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS 12.600.434 Del Pol DEINTER 7
MAYSA MOTTA MELLO 19.202.475 Escr Pol CORREGEDORIA
MICHELE NOGUEIRA GONCALVES DOS SANTOS 19.511.020 Escr Pol CORREGEDORIA
MILENA MASSUCO SUEGAMA 26.767.573 Del Pol CORREGEDORIA
MOACIR DE OLIVEIRA LIMA  5.687.326 Del Pol DEINTER 8
NATÁLIA NICODEMUS ORICO 30.289.222 Corregedora CGE
NERCILIO DE LIMA JUNIOR 17.708.506 Invest Pol CORREGEDORIA
NEREU TOLEDO MARCONDES 18.670.316 Del Pol DEINTER 7
NEWTON FUGITA 8.966.675 Del Pol DPPC
OSVALDO EVANGELISTA JUNIOR 22.570.579 Del Pol DGPAD

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes 

instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições 
nelas estabelecidas.

I – DAS VAGAS
1) 30 vagas
2) Requisitos para a inscrição:
2.1) Poderão inscrever-se Policiais Civis de todas as car-

reiras.
II - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas das 9h do dia 30/07/2022 

às 23h59min do dia 15/08/2022 e deverão ser realizadas única 
e exclusivamente via INTRANET da Polícia Civil do Estado de 
São Paulo.

2) As inscrições serão requeridas via WEB, mediante acesso 
a página da

INTRANET da Polícia Civil – no endereço: http://intra.policia-
civil.sp.gov.br/cursos_complementares/, devendo o interessado 
realizar o cadastro prévio e responder ao questionário exigido, 
procedendo a impressão e o preenchimento de formulário 
padronizado lá disponível, ou desejando, também na página 
da Intranet, em “downloads – modelos de formulários – reque-
rimento de inscrição ACADEPOL”, o qual, após devidamente 
preenchido e assinado pelo requerente, deverá obrigatoriamente 
constar autorização expressa da autoridade superior, com carim-
bo funcional, sob pena de invalidação da inscrição e consequen-
te indeferimento. Após ser digitalizado o requerimento, anexá-lo 
e enviá-lo, via Intranet, no mesmo sítio da inscrição, na coluna 
DOCUMENTOS, no ícone ENVIAR.

3) A realização da inscrição não garante a vaga no curso. 
Somente após a análise do documento enviado a inscrição será 
validada.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
publicará a listagem dos candidatos que tiveram a inscrição 
deferida, por ocasião do início do curso.

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO SOBRE O SISTEMA WEB 

DETECTA (PROCESSO Nº 028/22) - Turma 3/2022, conta com 
carga horária de 08 horas/aula e realizar-se-á no dia 22/08/2022 
das 9h às 16h30, na Academia de Polícia Campus I - Cidade 
Universitária.

1) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão des-
ligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa 
e Apoio à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-
-se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo 
de 2 (dois) anos, salvo quando for deferida, também pela 
Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à 
Produção Científica, petição de dispensa por motivo justificado.

2) O interessado inscrito que desistir de comparecer deverá 
encaminhar justificativa de desligamento até a data de início 
do curso, por meio do endereço eletrônico seccomplementar.
acadepol@policiacivil.sp.gov.br ou, pessoalmente, na Secretaria 
de Cursos Complementares, localizada na sala 05, Ala "J", da 
Academia de Polícia "Dr. Coriolano Nogueira Cobra".

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabe-
lecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento no 
Curso, serão considerados aprovados e farão jus a certificado 
subscrito pelo Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de 
Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Cien-
tífica e pelo Delegado de Polícia Diretor da Academia de Polícia

4) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de 
fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de 
Polícia Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria 
Acadepol nº 17/2005.

 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação de concluintes do SEMINÁRIO DIREITO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (Processo 065/SCC/2022) que 
se realizou nos dias 25/07 e 26/07/2022 das 9h00 às 16h30, no 
Auditório da Academia de Polícia, situado na Praça Reynaldo 
Porchat, nº 219, Ala "J", Cidade Universitária, São Paulo, com 
carga horária de 16h/a.
ADEMIR GASQUES SANCHES JUNIOR 33.210.351 Del Pol DEINTER 5
ADRIANA HAIDE ASSARI NEVOEIRO 19.161.641 Del Pol CORREGEDORIA
ADRIANA SAMPAIO LIPORONI 12.570.548 Del Pol DAP
ADRIANE GONCALVES 26.230.991 Del Pol DEINTER 1
ADRIANO ROMANINI DE ANDRADE 26.594.386 Escr Pol CORREGEDORIA
AELITON ROBERTO DE SOUZA 17.345.432 Del Pol DEINTER 4
AILTON CANATO 20.351.742 Del Pol DEINTER 5
ALAN DOUGLAS SILVA 45.818.535 Invest Pol CORREGEDORIA
ALECIO CINICOLA PONTIERI 24.213.111 Invest Pol CORREGEDORIA
ALEXANDRA COMAR DE AGOSTINI 21.684.643 Del Pol CORREGEDORIA
ALEXANDRE GUERRERO MENDES 18.816.809 CORREGEDOR  CGE
ALEXANDRE SILVESTRE RAGAZO 21.360.520 Escr Pol CORREGEDORIA
ALVIM SPINOLA DE CASTRO 13.739.431 Del Pol CORREGEDORIA
ANA CRISTINA RODRIGUES DE PINA 20.871.629 Escr Pol ACADEPOL
ANA LUCIA DE PAULA CINTRA 22.282.987 Corregedora CGE
ANA LUISA TEIXEIRA ROCHA GUSMAO 42.009.373 Del Pol DECAP
ANA PAULA MARQUES ARMANI 33.327.948 Invest Pol CORREGEDORIA
ANA PAULA MEDEIROS 
MONTEIRO DE BARROS 21.442.865 Del Pol DEINTER 1
ANA PAULA MONTEIRO DE SEQUEIRA
 DOS ANJOS 15.620.585 Escr Pol CORREGEDORIA
ANA PAULA SIQUEIRA GHARIB 29.612.941 Del Pol CORREGEDORIA
ANDERSON CASSIMIRO DE LIMA 22.551.688 Del Pol DEINTER 2
ANDREWS MARKUS BRATIFISCH 46.699.394 Ag Pol DEINTER 8
ANGELA MARTINS ORTIZ DE CASTRO 27.976.208 Corregedora CGE
ANGELA PATRICIA FRANZINI 19.322.926 Escr Pol CORREGEDORIA
ANSELMO MINELLI 8.579.860 Invest Pol CORREGEDORIA
ANTONIO ALBUQUERQUE DA SILVA FILHO 23.693.915 Escr Pol CORREGEDORIA
ANTONIO PAULO NATAL 16.676.797 Del Pol DEINTER 10
ARLINDO JOSE NEGRAO VAZ 9.414.565 Del Pol ASSS
AUGEDER RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 13.682.679 Escr Pol CORREGEDORIA
AUGUSTO JUN TANAKA 8.982.388 Corregedor CGE
BARBARA ALVES GARCEZ 32.478.071 Invest Pol CORREGEDORIA
BEATRIZ GUEDES PIMENTEL 9.920.460 Escr Pol CORREGEDORIA
BENILDO DA ROCHA SOUZA JUNIOR 16.874.884 Del Pol CORREGEDORIA
BRAULIO CESAR GARCIA 20.096.068 Escr Pol CORREGEDORIA
CARLOS EDUARDO BARBOSA SOARES 20.164.413 Del Pol DEINTER 2
CARLOS EDUARDO GOMIDE TEIXEIRA 
DA SILVA 16.963.259 Invest Pol CORREGEDORIA
CARLOS HENRIQUE COTAIT 20.746.856 Del Pol DEINTER 10
CARLOS HENRIQUE DA FONSECA FERREIRA 29.900.261 Invest Pol CORREGEDORIA
CARLOS RICARDO MARIOTTO 10.622.251 Del Pol CORREGEDORIA
CAROLINA SARTO 32.829.606 Invest Pol CORREGEDORIA
CELSO GOMES CORREA JUNIOR 6.269.000 Del Pol CORREGEDORIA
CELSO VALDIR MARCHIORI 16.335.161 Del Pol DECAP
CHARLIE WEI MING WANG 29.397.509 Del Pol DEMACRO
CHRISTIAN NIMOI 25.648.468 Del Pol DECAP
CLAUDIA ALEXANDRA FIORITO 
ALVES FERREIRA 23.579.122 Escr Pol CORREGEDORIA
CLÁUDIA RIBEIRO DOS SANTOS 36.024.381 Corregedora CGE
CLEBER HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA 19.220.062 Del Pol DECAP
CLEBER PICIRILI FILHO 21.278.625 Del Pol DOPE
CLOVIS DA SILVA SANTANA 14.634.962 Del Pol CORREGEDORIA
CRISTIANE MARIA MARQUES CARDOSO 19.659.519 Corregedora CGE
CRISTIANO SANT ANA LANFREDI 25.063.160 Del Pol DHPP
DANIEL FREDERICO DE SOUZA 20.064.934 Invest Pol CORREGEDORIA
DANIEL LEAL FERREIRA DE ALMEIDA 56.501.658 Del Pol DEINTER 5
DANIEL RAMALHO ROCHA 29.080.409 Papil Pol ACADEPOL
DANIELA BUDOIA 25.388.639 Escr Pol CORREGEDORIA
DAVID PIMENTEL BARBOSA DE SIENA 29.113.743 Del Pol DEIC
DENISE GOES RIBEIRO 19.888.831 Invest Pol CORREGEDORIA
DIEGO CASTANHEIRA RESENDE 38.485.000 Del Pol DENARC
DJALMA MISSAO UE 16.197.301 Invest Pol CORREGEDORIA

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR
1 - DESIGNO, o servidor Carlos Henrique Antunes Tapa-

relli, Investigador de Polícia, portador do RG n. 9.013.084 e 
CPF 006.086.488-50, como GESTOR do Termo de Contrato nº 
015/2022 – PROCESSO: SSP- PRC-2022/00113, firmado entre 
esta SECRETARIA e a empresa MICROSENS S.A, para acompa-
nhar e fiscalizar o contrato de fornecimento de 25 (vinte e cinco) 
tablet plus, conforme detalhamento e especificações técnicas 
constantes do Termo de e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

2 - FIXO as atribuições que seguem ao GESTOR:
2.1 - Manter cópia e conhecer o Termo de Contrato.
2.2 - Assegurar a perfeita execução do Termo de Contrato, 

que significa a correspondência entre a Especificação Técnica 
e ao efetivo fornecimento do objeto contratual, verificando 
permanentemente a qualidade do mesmo, na forma contratada 
e sua substituição em tempo previsto.

2.3 - Verificar se a Contratada está executando suas 
obrigações, sem transferir responsabilidades, ou formalizar sub-
contratações de outras empresas ou pessoas, não autorizadas 
pelo Contratante.

2.4 - Estabelecer forma de controle e avaliação do forneci-
mento do objeto contratual.

2.5 - Registrar ocorrências em modelo anexo, referentes 
ao mau fornecimento ou ao não fornecimento do objeto con-
tratual, encaminhando-o juntamente com a Nota Fiscal do mês 
de competência.

2.6 - Determinar que a CONTRATADA elimine, por sua conta 
e risco e às suas expensas, objetos em que se verificarem vícios, 
incorreções, defeitos resultantes do fornecimento ou material 
empregado.

2.7 – Determinar regularização de faltas ou defeitos, solici-
tando, quando for o caso, complementação do fornecimento do 
objeto contratado.

2.8 - Comunicar ao superior hierárquico, e em tempo hábil 
para adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões 
ou providências escapem à sua competência.

2.9 - Exigir que a Contratada mantenha preposto/encar-
regado.

2.10 - Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração 
do Termo de Contrato vigente, propondo formalização de Termo 
de Aditamento e Retirratificação, quando houver modificações 
nas condições inicialmente pactuadas.

2.11 - Receber os serviços objeto do contrato, acompanhar, 
aprovar, atestar e liberar a nota fiscal/fatura para pagamento, 
atentando-se para os prazos previstos.

2.12 - Propor, em tempo hábil, rescisão do Termo de 
Contrato, por inexecução total ou parcial dos fornecimentos 
ali estabelecidos, bem como por não atender as necessidades 
da Contratante, elencando motivos que justifiquem a medida, 
para decisão da autoridade competente. Assinado em 25 de 
julho de 2022.

 ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

 Extrato de Convênio
Convênio GSSP/ATP- 407/22.
PMESP-EXP-2021/22419.
Partes Convenentes – O Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria da Segurança Pública e o DETRAN, e o Município de 
Votorantim.

Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 
nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, “Código de Trânsito 
Brasileiro”.

Valor: sem repasse de recurso.
Parecer Referencial CJ/SSP nº 2/2022.
Data da assinatura:28/07/2022.
Vigência: 05 (cinco) anos. 

 CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE 
SEGURANÇA

 GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SSP-PRC-2022/00113
CONTRATO Nº 15/2022
PARECER CJ/SSP Nº 876/2022 de 06/07/2022
Pregão Eletrônico n. 0101/2021
ATA DE RERISTRO DE PREÇOS 02/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA – 

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
CONTRATADA: Microsens S.A
CNPJ Nº: 78.126.950/0015-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLET PLUS, COM ENTREGA 

IMEDIATA.;
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, com início em 25/07/2022 e 

término em 24/12/2022;
VALOR: R$ 122.175,00 (cento e vinte e dois mil cento e 

setenta e cinco reais);
ASSINATURA: 25/07/2022.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP-56, de 29 de julho de 2022.
Modifica a forma de coleta dos dados do Boletim Estatístico 

Eletrônico (BEE) e dá outras providências.
O Delegado Geral de Polícia,
Considerando que todas as atividades da Polícia Civil são 

elaboradas em sistemas informatizados, o que permite maior 
confiabilidade nos dados armazenados;

Considerando a necessidade de modernizar a sistemática de 
coleta de dados estatísticos, para conferir celeridade e precisão 
às informações;

Considerando o que dispõe o artigo 15, inciso I, alínea f 
e o artigo 36, ambos do Decreto n. 39.948, de 8 de fevereiro 
de 1995,

Determina:
Artigo 1º - O Boletim Estatístico Eletrônico (BEE), criado 

pela Portaria DGP-16 de 4 de abril de 2011, passará a ter seus 
dados coletados de forma automatizada, extraindo as infor-
mações estatísticas diretamente dos sistemas de boletins de 
ocorrência e de inquéritos policiais, passando a ser dispensada a 
contabilização e o preenchimento manual.

Artigo 2º - A Divisão de Tecnologia da Informação-DTI, do 
Departamento de Inteligência da Polícia Civil-DIPOL, disponibili-
zará ferramenta que será atualizada diariamente com os dados 
quantitativos de ocorrências criminais e de atividades de polícia 
judiciária de todas as unidades policiais, permitindo a análise 
das informações levantadas.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 COMUNICADO
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da 
Academia de Polícia, faz saber, que estarão abertas inscrições 
para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO SOBRE O SISTEMA WEB 
DETECTA (PROCESSO Nº 028/22) - Turma 3/2022, no prazo e 
condições previstos nestas Instruções Especiais.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato de Termo de Acordo de Cooperação Técnica 
Processo: SEDS – PRC – 2022/00683
Parecer CJ/SEDS nº 22/202?2
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 

de São Paulo e Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos. 

Objeto: O objeto do presente Acordo de Cooperação Téc-
nica tem como objetivo o estabelecimento de parceria entre 
a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa- SNDPI e o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social-
-SEDS, visando a realização de ações conjuntas de interesse 
mútuo que assegurem a execução do PACTO NACIONAL DE 
IMPLEMENTAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO. 

Recursos: Não haverá transferência de recursos. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura 

do termo. 
Data de assinatura: 18/07/2022.

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CONDECA-SP, torna público a retificação publicada 
no DOE de 25/09/2020, p. 84, referente ao Nome do Projeto 
Protocolo Condeca 146, Edital 2018-2019:

Onde se LÊ:
Protocolo Condeca nº: 146
Organização: União Israelita do Bem Estar Social
Município: São Paulo/SP
Porte: METROPOLE
Nome do Projeto: Música e Movimento
Valor do Projeto: R$ 362.472,72
LEIA-SE:
Protocolo Condeca nº: 146
Organização: União Israelita do Bem Estar Social
Município: São Paulo/SP
Porte: METROPOLE
Nome do Projeto: Música em Movimento
Valor do Projeto: R$ 362.472,72
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CONDECA-SP, torna público a retificação publicada 
no DOE de 23/10/2021, p. 49, referente ao Nome do Projeto 
Protocolo Condeca 303, Edital 2018-2019:

Onde se LÊ:
Protocolo Condeca nº: 303
Organização: CIAM - Centro Israelita de Apoio
Multidisciplinar
Município: São Paulo/SP
Porte: METROPOLE
Nome do Projeto: Grupo de Famílias no Direito de Convivên-

cia Familiar e Comunitária
Valor do Projeto: R$ 295.615,56
LEIA-SE:
Protocolo Condeca nº: 303
Organização: CIAM - Centro Israelita de Apoio
Multidisciplinar
Município: São Paulo/SP
Porte: METROPOLE
Nome do Projeto: Grupo de Famílias no Direito a Convivên-

cia Familiar e Comunitária
Valor do Projeto: R$ 295.615,56
 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE
Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos convênios 
celebrados, por decorrência do Edital de Chamada Pública do 
Condeca 2018/2019.

Fomento – Organizações Sociais
01) Processo SEDS nº 2021/00640
ABASC- Associação Brasileira de Ação Social Cristã - Centro 

de Apoio Mão Amiga
Signatário: Veranilda de Oliveira Guimarães
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social  
Signatário: Laura Muller Machado 
Objeto: Projeto Mão Amiga
Modalidade: Chamamento Público 
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 003.001.007
Valor Total: R$ 486.631,57 (Quatrocentos e oitenta e seis 

mil, seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos).
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais – Custeio)
Valor: R$ 445.931,57 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil, 

novecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos).
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 445042 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 40.700,00 (Quarenta mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 27/07/2022
Vigência: 12 meses 
Gestor: Robson José Candiani Mota 
Parecer Jurídico Referencial: 07/2022
02) Processo SEDS nº 2022/00725
CAMID - Casa de Apoio ao Menor Irmã Dulce
Signatário: Fábio Augusto Vasconcellos Previero
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social  
Signatário: Laura Muller Machado 
Objeto: Projeto Aquisição de Veículo
Modalidade: Chamamento Público 
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 003.001.007
Valor Total: R$ 187.911,30 (Cento e oitenta e sete mil, 

novecentos e onze reais e trinta centavos).
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 445042 (Auxílios para 

Despesa de Capital)
Valor: R$ 167.000,00 (Cento e sessenta e sete mil reais).
Data da Assinatura: 27/07/2022
Vigência: 12 meses 
Gestor: Robson José Candiani Mota 
Parecer Jurídico Referencial: 21/2022
1) Processo SEDS nº 432922/2019 - Instituto de Desenvolvi-

mento Econômico e Social - INDES
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 65 (sessenta e cinco) 
dias, contados de: 30/03/2022 até 02/06/2022.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Robson José Candiani 
Mota – Assessor Técnico III – portador do RG: 25.881.330-1 e 
CPF: 177.242.658-01


